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INDICAÇÃO  Nº  140,  DE  2002

Considerando o elevado número de policiais vitimados em confrontos com marginais;

Considerando que é política governamental a maior proteção a ser  dada aos policiais;

Considerando que o número de policiais fatalmente vitimados diminuiu sensivelmente após a entrega de coletes à prova de bala às diversas Unidades policiais militares;

Considerando que tais coletes são distribuídos somente a Unidades, sendo que estas, posteriormente, as entregam aos policiais em serviço;

Considerando que maior proteção individual poderia ser dada se cada policial fosse responsável por seu próprio colete, sendo este considerado como carga pessoal de cada qual de per si;

Indico, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que tome as providências necessárias para que seja feita a entrega de um colete à prova de bala a cada policial militar combatente, em serviço de policiamento, como carga pessoal.

JUSTIFICATIVA

Política desde o Governo Covas é a de entrega de coletes à prova de bala para policiais militares. Isso, diga-se, muito contribuiu para a melhor proteção individual. Com isso diminuiu-se, consideravelmente, o número de casos de policiais mortos em serviço. 

É fato que as Unidades policiais militares, após receberem os citados coletes, os entregam aos policiais de serviço. Passando por vários policiais, a vida útil de cada colete é bastante reduzida. Diferente seria a situação se cada qual fosse entrega a título de carga pessoal de cada policial. Com maiores esmero e zelo seriam eles tratados, aumentando-se, dessa forma, sua vida útil.

Fundamental é, portanto, a presente Indicação. Sabedor que sou do anseio parlamentar por medidas que visem o combate à crescente criminalidade, apresento tal propositura, na crença em que, com maior segurança, poderão, os policiais militares melhor combater o bom combate.
Sala das Sessões, em 20/02/2002

a) WILSON MORAIS
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